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.

<!ID439383-0> DECRETO No- 5.788, DE 25 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre os bens adquiridos ou importados por estaleiro naval brasileiro
sob amparo do Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Em-
presas Exportadoras - RECAP, na forma do inciso II do § 3o do art. 13 da Lei
no 11.196, de 21 de novembro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso II do § 3o do art. 13 da Lei no 11.196, de 21 de
novembro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o No caso de venda ou de importação de bens de capital classificados nos códigos da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 4.542,
de 26 de dezembro de 2002, relacionados no Anexo deste Decreto, fica suspensa a exigência:

I - da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta da venda
no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos por estaleiro naval brasileiro beneficiário
do Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP para
incorporação ao seu ativo imobilizado; e

II - da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, quando os
referidos bens forem importados por estaleiro naval brasileiro beneficiário do RECAP para incorporação
ao seu ativo imobilizado.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput aplica-se somente quando os referidos bens
forem destinados às atividades de construção, conservação, modernização, conversão e reparo de em-
barcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei no

9.432, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ANEXO

7301.10.00 8425.42.00 8456.10.19 8461.90.90 8468.90.90 8709.19.00
7309.00.90 8 4 2 6 . 11 . 0 0 8456.99.00 8462.10.90 84.71 9022.29.90
7326.90.00 8426.12.00 8 4 5 8 . 11 . 9 9 8462.21.00 8 4 7 9 . 8 9 . 11 9031.10.00
8413.81.00 8426.19.00 8458.99.00 8462.29.00 8479.89.99 9031.20.90
8 4 1 4 . 8 0 . 11 8426.49.10 8459.21.10 8462.39.10 8480.30.00 9031.49.90
8423.89.00 8 4 2 7 . 1 0 . 11 8459.69.00 8462.49.00 8480.79.00 9031.80.60
8424.30.90 8427.10.19 8459.70.00 8462.91.19 8505.30.00
8424.89.90 8428.10.00 8461.40.99 8462.91.99 8515.21.00
8 4 2 5 . 11 . 0 0 8428.20.90 8461.50.20 8465.91.90 8515.31.90
8425.19.90 8428.90.90 8461.50.90 8468.20.00 8515.80.90
8425.31.90 8 4 5 6 . 1 0 . 11 8461.90.10 8468.80.90 8701.90.90

<!ID439384-0> DECRETO No- 5.789, DE 25 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre os bens amparados pelo Regime Especial de Aquisição de Bens
de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP, na forma do art. 16 da Lei
no 11.196, de 21 de novembro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o No caso de venda ou de importação de bens de capital, novos, classificados nos códigos
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no

4.542, de 26 de dezembro de 2002, relacionados no Anexo deste Decreto, fica suspensa a exigência:

I - da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta da venda
no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do
Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP para in-
corporação ao seu ativo imobilizado; e

II - da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, quando os
referidos bens forem importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do RECAP para in-
corporação ao seu ativo imobilizado.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 5.629, de 22 de dezembro de 2005.

Brasília, 25 de maio de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ANEXO

7304.10 8412.3 84.23 8435.10.00 8443.40 84.58
7304.21 8412.80.00 84.24 8436.10.00 8443.5 84.59
7304.29 84.13 84.25 8436.2 8443.60 84.60
7305.1 8414.10.00 84.26 8436.80.00 8444.00 84.61

7305.20.00 8414.30.19 84.27 8437.10.00 84.45 84.62
7306.10.00 8414.30.99 84.28 8437.80 84.46 84.63
7306.20.00 8414.40 84.29 84.38 84.47 84.64
7309.00.10 8414.59.90 8430.10.00 8439.10 8 4 4 8 . 11 84.65
7309.00.90 8414.80.1 8430.3 8439.20.00 8449.00.10 84.67
8207.30.00 8414.80.29 8430.4 8439.30 8449.00.20 84.68

84.02 8414.80.3 8430.50.00 8439.91.00 8449.00.80 8471.10.00
8403.10 8414.80.90 8430.6 8439.99.90 8450.20.90 8471.41
8404.10 8414.90.39 8431.39.00 8440.10.1 8451.10.00 8471.60

8404.20.00 84.16 8432.10.00 8440.10.90 8451.29 8471.70
8405.10.00 84.17 8432.2 8441.10 8451.30.10 8471.80.19

8406.8 8418.61 8432.30 8441.20.00 8451.30.99 8471.80.90
8406.90.90 8418.69.10 8432.40.00 8441.30 8451.40 84.74
8407.90.00 8418.69.20 8432.80.00 8441.40.00 8451.50 84.75

8408.90 84.19 8433.20 8441.80.00 8451.80.00 8477.10
8409.91.20 8420.10 8433.30.00 8442.10.00 8452.2 8477.20
8409.91.90 8420.91.00 8433.40.00 8442.20.00 84.53 8477.30

84.10 84.21 8433.5 8442.30.00 84.54 8477.40
8 4 11 . 9 9 . 0 0 8422.20.00 8433.60 8443.1 84.55 8477.5
8412.10.00 8422.30 8434.10.00 8443.2 84.56 8477 80.00

8412.2 8422.40 8434.20 8443.30.00 84.57 84.79
8480.10.00 8507.30.19 85.37 8709.19.00 9 0 2 5 . 11 . 9 0 9030.31.00
8480.30.00 8507.30.90 8543.30.00 8716.20.00 9025.19.90 9030.39.90

8480.4 8512.20.19 86.02 8901.20.00 9025.80.00 9030.82.10
8480.50.00 8514.30.19 8605.00.90 8901.30.00 9026.10 9030.89.20
8480.60.00 8514.30.90 8606.10.00 8901.90.00 9026.20 9030.90.30

8480.7 8514.40.00 86.07 8902.00 9026.80.00 9030.90.90
84.81 8514.90.00 8701.10.00 8904.00.00 9026.90.90 90.31
85.01 8515.19.00 8701.30.00 89.05 9027.10.00 9032.10
8502.1 8515.2 8701.90.10 8906.90.00 9027.20 9032.20.00

8502.20 8515.3 8701.90.90 8907.90.00 9027.30 9032.89.81
8502.39.00 8515.80 8704.10 8908.00.00 9027.40.00 9032.89.82

8502.40 8515.90.00 8705.10.00 9006.10.00 9027.50 9032.89.83
8503.00.90 8531.20.00 8705.20.00 9016.00 9027.80 9032.89.90

85.04 8532.10.00 8705.30.00 9017.30 9027.90.99 9032.90.9
8505.20.90 85.35 8705.40.00 9022.29.90 9028.20
8507.20.10 8536.50.90 8705.90.90 90.24 9030.20.10

<!ID439385-0> DECRETO No- 5.790, DE 25 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre a composição, estruturação,
competências e funcionamento do Conselho
das Cidades - ConCidades, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 10, da Medida Provisória no 2.220,
de 4 de setembro de 2001, art. 33, inciso VIII, e art. 50 da Lei no

10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DO CONSELHO DAS CIDADES

Art. 1o O Conselho das Cidades - ConCidades, órgão co-
legiado de natureza deliberativa e consultiva, integrante da estrutura
do Ministério das Cidades, tem por finalidade estudar e propor as
diretrizes para a formulação e implementação da Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano, bem como acompanhar e avaliar a sua
execução, conforme dispõe a Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001
- Estatuto da Cidade.

Art. 2o O ConCidades é responsável por propor as diretrizes
gerais para a formulação e implementação da Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano, em consonância com as resoluções apro-
vadas pela Conferência Nacional das Cidades.

Seção I
Das Atribuições

Art. 3o Ao ConCidades compete:

I - propor programas, instrumentos, normas e prioridades da
Política Nacional de Desenvolvimento Urbano;

II - acompanhar e avaliar a implementação da Política Na-
cional de Desenvolvimento Urbano, em especial os programas re-
lativos à política de gestão do solo urbano, de habitação, de sa-
neamento ambiental, de mobilidade e transporte urbano, e recomendar
as providências necessárias ao cumprimento de seus objetivos;

III - propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e
manifestar-se sobre propostas de alteração da legislação pertinente;

IV - emitir orientações e recomendações sobre a aplicação do
Estatuto da Cidade e dos demais atos normativos relacionados ao
desenvolvimento urbano;

V - promover a cooperação entre os governos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e a sociedade civil na for-
mulação e execução da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano;

VI - incentivar a criação, a estruturação e o fortalecimento
institucional de conselhos afetos à política de desenvolvimento urbano
nos níveis municipais, regionais, estaduais e do Distrito Federal;

VII - promover, em parceria com organismos governamentais
e não-governamentais, nacionais e internacionais, a identificação de
sistemas de indicadores, no sentido de estabelecer metas e proce-
dimentos com base nesses indicadores, para monitorar a aplicação das
atividades relacionadas com o desenvolvimento urbano;

VIII - estimular ações que visem propiciar a geração, apro-
priação e utilização de conhecimentos científicos, tecnológicos, ge-
renciais e organizativos pelas populações das áreas urbanas;

IX - promover a realização de estudos, debates e pesquisas
sobre a aplicação e os resultados estratégicos alcançados pelos pro-
gramas e projetos desenvolvidos pelo Ministério das Cidades;

X - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos me-
canismos de participação e controle social, por intermédio de rede
nacional de órgãos colegiados estaduais, regionais e municipais, vi-
sando fortalecer o desenvolvimento urbano sustentável;

XI - propor diretrizes e critérios para a distribuição regional
e setorial do orçamento anual e do plano plurianual do Ministério das
Cidades;

XII - propor a criação de mecanismos de articulação entre os
programas e os recursos federais que tenham impacto sobre o de-
senvolvimento urbano;




